
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av.losé Sampaio, ne 08, le andar, centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0qt1-98 - Telêfax: (07513339-2150 I 2128

INSTRUMENTO CONTRAÍUAL QUE
CELÉBRAM E'ÚTRE S' A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E Á
EMPRESA ESRC SERY'ÇOS DE
REFRIGERAçAO LTDA.

Nesta data, a PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRE§ Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.554/0001'98, localizada à
Avenida José Sampaio,.aa, Centro, SouÍo Soares-8a, representado neste ato pelo Prefeito
Municipat, o Sr. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSq poiador do RG n' 746013930/SSP-BA
SSP/BÁ, e CPF n" 91.639.719-504, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, N" 47,

Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a Empresa ESRC
SERWçOS DE REFRIGERAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ soÔ no 10.492.006/0001-87, com sede
à Rua Padre Justiniano Costa, 184, Casa, Boa Vista, Seabra-BA, CEP: 46.90G000, doravante
denominada CONTRATADA, onde o CONTRATANTE, utilizando suas prenogativas legais. com
base no aiigo 24, tnciso ll da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993 e alterações posÍenbres,

resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as
cláusulas a seguir.

CLAUSULA PRIMÉIRA - DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por obietivo a contratação de empresa especializada para
manutenção, reparo e reposição de peças nos sisternas de refigeração (ar-condicionado) dos
veícutos peftencentes à frota deste município, conforme interesse da secretaia municipal de
administraçáo geral.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA OBRIGAçÃO DAS PÁRIES
2.1 Atém das obrigações resuftantes da observância da Lei 8.66Ü93, são obrigações da

CONTRATADA:

CONTRATO DE PRÉSTAçAO DE SERVIçO N'03/'/2023P5-PMSS
Ref..' DISPEÂISÁ DE LICITAçAO No 033/2023PMSSDI

I Prestar os sêryiços objeto deste contrato, observado as notmas e exigências, Dispensa de

Licitação no 034/2022PMSSD| a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
quatquer anomatidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que seiam adotadas as
providências de regul aização necessáflãs;'ttl 

Atender com prontidão as reclamações por pafte do recebedor dos servrços, obieto do presente

contrato.
lV Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:
2.2 - Atem das obigaÇôes resultantes da observância da Lei 8.66ú93, são obigações da

CONTRATANTE.

I Cumpir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
It Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregulaidades observadas no
cu mprimento deste Contrato.
llt Notiíicar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;
iV Apiicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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CLAUSULA TERCEIRA. FORMA DE EXECUçÁO DO FORNECIMENTO
3.1 O contratado executará os sery,'ços, mediante recebimento de ordem de compra emitida pela

Secretaia de Administração Geral, deste Município.

CLAUSULA QUARTA. DO VALOR E CONOIçOES DÉ PAGAMENTO
1.1. O valor global dos serv,ços, ora prestados é de R$ 17.015,00 (dezessete mil e quinze reais),

conforme orçamento anexo.

4.2. No valor pactuado esúão r,hclusos Íodos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da

operação adjudicatóia concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4,3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva atestação dos seÍores

compeie;tes sobre a execução dos servços a cada mês vencido, mediante apresentação da

respectiva Nota Fiscal.

4,4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida peta licitante vencedora/contratada, obrigatoiamente
com o mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução dA Nota FiscatFatura para correção, o prazo para pagamento

passará a fluir após a sua reapresentação.

5. DO PRÉçO E DO REAJUSTE:
5.í - Os preços deverão ser expres§os eÍn reais e de conformidade fixo e irreaiustável.

2

2 R$ 2.100,00 R$ 4.200,00I COMPRESSOR
R$ 2.250,00R$ 750,002 CON DENSADOR
R$ 600,005 R$ 120,003 LT DE GÁS DE LIMPEZA

R$ 190,00 R$ 1.140,0064 VÁLVULA BACK
R$ 115,00 R$ 920,00I5 EÃs (cnnno popuun

RS 640,008 R$ 80,006 óLEo
R$ 180,006 R$ 30,007 tRocn nnRueLA DE VEDAÇÃO
R$ 210,006 R$ 35,00I

R$ 25,00 R$ 150,006VEDAÇÃO DO COMPRESSORI
R$ 480,00R$ 80,00'10 FILTRO REFIL
R$ 510,006 RS 85,0011 SELO COMPRESSOR

R$ 30,00 RS 180,00b12 TROCA DE ANEL ORING
R$ 225,00 R$ 1.350,00b13 BOBINA

RS 1.080,00R$ 180,006ROLAMENTO14
R$ 780,00R$ 260,00cÃs rnttteúlÃtlctnl15
R$ 480,00I R$ 60,0016 SOLDA

R$ 1 620,009 R$ 180,00SERVIÇO DE REPARO E
MANUTENÇÁO DO AR (CARRO
POPULAR)

17

R$ 245,00 RS 245,00118 SERVIÇO DE REPARO E

MANUÍENÇÃO DO AR
(AMBUúNCIA)

R$ 17.015,00TOTAL GERAL

FILTRO CABINE
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5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preÇos, caso ocorra o desequilÍbrio
econômico Íinanceiro do Contrato, confotme disposto no Aft. 65, alínea 'd" da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO
6.1. O prazo do contrato será até 29/0212024, podendo ser pronogado mediante acordo entre as
paftes e nos Íermos da Lei 8.666R3.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORçAMENTÁRIO:
7.1. As despesas deconentes da execução do obieto do presente contrato cofferão a cargo da
seguinte dotação orçamentáia:

UNTDADE ORçANENTÁRIA:02.02.01 - Secretaia Municipel de Administrá,ção Genl.
qROJETO| AT|VIDADE: 2OOO - Man. e Desanvolvimento das Ações da Sec. de Administração Geral.
ELEMENTO DE DESPESÁ.' 3390.30 - tlaterlal de Consumo.
ELEiTIENTO DE DESPESA; 3390.39 - Outros Serviços de lerceiros - Pessoa Jurídica.
FONTE: 1500

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo MuniciPal de Saúde
qROJEÍO| AitvtDADE: 2081- ttanu. das Ações da Atênção Hosp. e AmblÚédia e Alta Complexiddde
ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.39.00.00 - Outros Seryiços de lerceiros ' Pe.ssoa Jurídica
ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.30.00.00 - Material de Consumo.
FONTE: 1600
FONTE: 1500

UNTDADE ORçAMENTÁRLA: 02.05.02 - Fundo rl unicipal de Saúde
PROJETO| ATIV\DADE: 2158 - Manutenção das Ações do Fundo ,lunicipal de Saúde
ELEMENTO DE DESPESÁ.' 3390.39.00.00 - Outros SeÍviços de Terceiros' Pe.ssoa Jurídica
ELENENTO DE DESPESÁ; 3390.30.00.00 - Material de Consumo.
FONTE:1500

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 02.06.02 - Fundo lúunicipal de Açáo Social
qROJÉTO1 Ai1VIDADE: 2OAl - llanutenção das açôes da Secretaia Municipal de Ação Social
ELEMENTO DE DESPESÁi 3390.30.00.00 - ttateial de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.39.00.@ - Outros Serviços de Terceiros' Pessoa Juúdica
FONTE: 1500

UNIDADE ORçArnENTÁRIA: 02.01.02 - Fundo Municipal dê Educação
PROJETO| ATIVIDADE: 2062 - Manutenção dds ações do Fundo Municipal de Educação
ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.30.00.00 - Material de Consumo.
ELEMENT? DE DESPESÁ; 3390.39.00.00 - Outros SeÍviÇos de Terceiros' Pessoa Juidica
FONTE: 1500

termos do aft. 87 da Lei n. 8.666t93

I - adveftência;

8. CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.í - Nos termos do aá. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre o vator inadimptido, a título de multa de mora, por dia de atraso iniustificado no

forneóimento do objeto deste pregão, até o timite de 10%. (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução totat ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de

quatquer das condições ãvençadas, a contratada íicarél suieita âs segu,ntes penalidades nos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, no 08, le andar, Centro, Souto soares - Bahia, CEP 45.99G0o0
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tl - mutta de 10% (dez por cento) do valor do contrato'
/// - suspensã o' temporária de paiicipar de ticitação e impedimento de contratar com a

Administração poÍ prazo não superior a 2 (dois) anos e'

ú - Oeaaràçaó de'inidoneidade para ticitar ou contratar com a Administração Pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

deixardeentregarouapresentardocumentaçãofalsaexigidaparaoceiame,ensejaro
reiardamento dabxecução de seu obieto, não mântiver a propostg, falhar ou.flauda.1 7a execução

ià-"àiirrtio, compoiar-se de modo iridôreo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e

contratar com a união, EsÍados, Distrito Federat ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos'

iài4 prquiro das multas previsias em editat e no contrato e das demais cominações legais.

S.4.AspenalidadessomenÍepoderãoser.relevadasou-atenuadaspetaautoidadecompetente
íiii"r{iji i-prircipio oa-íroiãrcnnalidadg, em razão de circunstâncias fundamentados em

fatos reais e comprovados, ariãé qu" formuladas por escrito e no prazo má1ím9 de 5 (cinco)

dias úteis da data em qr" roiír"iàoã a-jretensao'aa Administração no sentído da aplicação da

pena.

8'5-Asmultasdequetrataestecapítulo,deverãoser.recolhidaspelasadjudicatáriasemconta
corrente em agência orr"ariã-àár-iaã*rÃie credenciada peto municíp.io .no 

prazo máximo de 05

tíiÁ"il ,i"iríi, da data da notificação, ou quando for o caso. cobrada iudicialmente.

8.6.Ásmultasdequetrataestecapítuto,serâode.scontadasdopagamentoeventualmente
devido peta Administraçao"Li-i"-i,ipàul6ifidadg qe ser feito o desconto, recolhida pela

adjudicatáia em conta 
"o*níã 

,, ,iúiia oancária de.vidamente credenciada pelo município no

prazo máximo oe os tciniii ãia;r-z- ;;rÀ; da notificação, ou quando for o caso, cobrado

judicialmente.

CLÁUSULA NONA. DÁ RESC'SÁO CONTRATUAL
g.1 - A rescisão contratuat piá!À t", deteíminada por ato unilaterat e escrito da Administração'

nos casos enum"rroot no. irãÀ i"i, xtt 
" 

xvtt ao ai' rc da Lei Federal no 8'666193;

}LÁUSULA DÉCIMA. DA PUBLICAçÁO
10.7. Dentro do prazo b;"í-;;;;":í;'ãe sua assrharura, o }2NTRATANTE providenciará a

iíii"iiaà a" resimo deste éontrato na imprensa oficial do município'

CLÁUSULA DÉCIMA PNMEIRA. DAWGÊNCIA . .
ií.i. õii""rrt, Contrato vigorará do dia 06/0il2023 a 0ilNn024'

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DAFISCALIZAçÁODOCONTRAÍO:
A prestaçãode servlços oes-te 

-contrato sea fiscalizáda peto servidor Rodigo vieira Andrade,
'i["riiíÃãôir 

de n.o os5.so3.s4*97, portador da \atlcula de n o 571' para exercer as
'Li,iiüiíç0"" à" eirto, a" cáíírito"ÁiÃiri*totirot do- Poder Executivo Municipat, conforme

Decreto Municipat de ,." tíí,"ià-ié'J, àgõit, a" 2021, pubticado em 26 de Agosto de 2021 no

Diário Oficial do MunicíPio.

CLAUSIJLA DÉCIMA TÉRCEIRA' DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro deJtã'ôor*" prrc diimir questões oiundas deste Contrato'

Eporestaremdeacordo,lavrou-seopresentetPnr-1o'em03(três)viasdeigualteoreforma'as
ãír-i" íiii, tio", ,".rrá,! pããi'pãiei contratantes' na presença de duas testemunhas'
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Decroto Municipat de n.o 172, da 2ô de agosto de 2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no

Diário Oftcial do Municlqio.

CTAUSULA DÉCIÍTATERCE//RA. DO FORO-õ.-;Éí; 
"t"í" 

o Foro des,te comarca para diimrr guasÍões otiundas desta contrato.

E por ostarem da acordo, lavrou-se o presente teríno' em 01$'é:)Y"-*^t?:1^':?:e-fonna' as

ã'í,ii ío-,", iia, 
" 

assinaáas peras pa des contratantes 
HJ:j'JrXX.iií,"i3"JXT!F"'i" ,ort.

ESTADO DÂ BAHIA

PREFfM'RA iilr.]IITgPAL DE SOUTO SOARES

Â§, tosá sâmpâlo, nr (8, lr dldâÍ, CÊntm, Soub So.ÍÊ5 - 8ehlr, CEP /16'99(,-000

cllPl 13.922.5í/txlol-!t8 - TêteÍal Í075) 3339'2150 / 2123

DE LTDA
LU'Z

PREFEITO MUNIC'PAL
CONÍRATANTE

Testamunhas:

10.492.006/0001-87
CONTRAIADA

RG )t, Zz,t'YL"'-14

5
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Procasro dê Dlspon$ do Llclt ção n'0332023P SSD|
Conffints: PrÊÍBit ra Municipal de Souto SoaÍe§ - Estado da Bahia'
obi.to: contsatacão d6 oírpí€sa espedalizadâ para mãnutgnÉo, rep€ro ê rspciçáo de P€ças nos

"ií.ã" 
o" ãraÉãçao (ar-condicioáado) dos vôlorlos pertoncentos à frota d68te municÍplo, coníorme

interssse da secretSÍia municipal d€ admlnistraÉo geral.

êonútrao, esnc sERvlços DE REFRGERAçÃo LTDA, iÍ§cÍits no cNPJ.sob no

iüõiooaúi+], -m sãd€ à Rua Pâdro Justi;iano costa, 1&4, casa, Boa vrsta' soabraSÀ cEP:

46.900-000.
ValoÍ Homologldo: R$ í7.015,00 (dezêssete mil e quinzo reâis)

É.ú..í"nro-r-"ga: Aí. 24, i;cisà ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas post6ÍbÍ6§ sltsíaÉ€s'
HomologrçaorRí1fi crçÉo: 06/03f2023.

ESTAOO DA BAHIA

PREFEMJRÂ MUÍ'IICIPAI DE SOUTO SOARES

Ay. ,06é Sánp.b, n. m, li .nd.., Cêntto, Souto Soer.s - B.hla, CEP tl5.9lxHtro

C,{PJ 1!.92r,554/dror€8 - Í.hfár (075} 33l92tlto / 212a

EXTRATO DE OISPENSA DE LIC]TAçÁO

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA UI{ICIPAL DE SOUTO SOARES

C PJ F: í3.92I.5í1000í48

Conffio N' 034r2023PS+ SS . Prccesso do Dispensa de UcitsÉo no 033/2023PMSSD|

Contratanb; PÍêÍeitura Municipãl de Souto Soares- Bahia.

óii.io, Cont"t".go d6 empÍÊsa osp€cializâda para manut6nÉo, rgpsÍo o Íeposiçáo do p€ça6 nc

"l;ã;r 
d" .frh:.Éo (aripnadoÀat o) dos veÍculoe P€ÍtencôntEe à frota d6sts municÍpio' conform€

inteíBssE da secÍetaia municipal de gdminist aÉo 9êÍâ1.
ôànrratraó: esnc sERvlçcis DE REFRIGER çÀo LTDA, inlgí! no cNPJ.sob nc

ioaóz.ooaooOr+r. 
"orn 

úd€ à Rua PadÍ€ Jusüáiano co§ta, 184, Casa, Boa \r§ta, seabra€À CÉP:

46.900{(x).
VrloÍ olob.l: Rli 1 7.01 5,00 (dezassâis mil â quinz€ rÊais)

É.É.ãr.ttro r-"c.r: An. 2à. inciso ll, da Lei n.o 8.66683 s sua§ po§torioíes elteraçô€§'

ux/toÀtjE oRcAuE lfÁNA: ozo2ol - sfr;,tr,&,tt ,,untclpz, de aúnlnb,t,,çtu G',a'l'
áàtúiiot ifu;olaÉt 2ü)E - Iú.n. . Das.nrrc,tYlmcnto dts açóês d' s€c' de

AdmlnJrü.çáo Ceal.
El-E ENÍõ DE DESPESÁi 3:190.30 - L,Bd.l & contumo.
-eteíiÉiiô oe oÉspzsei 3390.39 - ouatos s .rYtçÉ de Íercd'ut - PÉ'ú Jutídict'
FONÍE: 15d)

uNlOÀÍE ORçA EN[ÁRI,.: oir.o!t.o2 - Fundo ,,,unlÊlp,,t a Saúd€

íãlgot atirwoeoe, 2(w - rl.nu. da, Açóot d. atcnçto HosP' ' 
AmuÜ'dia ' alór

Comp,exid..la
íGfiexto oe oespesa: 3:r9o.3g.N.ut - ouncr, s€.v,ç.3 do 

'o'ee'lqB 
- Patsú J"ídlcr

ELEXENIO DE I,E]SPESA: 3390.30.00.00 - Hatq,ht da Conaumo'
FoNfE: 1600
FONTE: t50lt

u/NTOADE ORçAÚEIIÍÁR/Á: ozo5.ül - Fundo HunlclP.l de saúde - . -
íàíúgTlôieiwtonozt 21fi-t anutrlnçao .ht Açop, do Futt,do llunlçtpr' dt s'údc
'iüiíitoo'xõÉse-Éíeirrrr'.s.nfii- o"aoi seÍYítos da Ísrt"D§ ' tu@' Jutídb'
AEnENÍO IE oESftSA: 33!N.tlt.00.alt - ,,afÚ,,.t do Co,Úumo'
FoNTE: 1500

UNTDr'ÚJE aJflçAHErÍÍÁNA: 02ú.02 - Fundo nuntc//p' de Açlo Socltl

F.tá dôdmênto fol asJnedo dlgitâlm€ntâ por SEFI^SA F-.rPoí€n
-'- -- cóca5DF4sc7Bc6li23Bs8í7cE04cDô6D

DióÍio Oficiol oo ilUnlCíplO

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eulâcio MeiÍa Viana | 0 | Csntro I Souto Soaíes-Ba
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EÍADO DA BAHIA

PRÊFEM.,NA MUÍ'IICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. .rosé S.mp.lo, ni @, 1l .ndar, Cêntto, Sosto So.re. - B.hlâ, cEP tl6.99cqx,

CÍ{PJ ü1.92i!.554/OOO1-9t - TGIGí.I: (075) 33rr21fi I 2l2t

PROJEÍO| ATMDADE: 2087 - n.nutençro dls ,çóês da Secroád. lrunlctp.l de Açáo
Socra,
Er-EnENfO DE DESPESA: 3i90.9.(n.N - n.brial de cortsu,lro.
ÉLE tENfO DE DESPESA: 9390.39.(N.@ - Oufos Sowiços de Íerciros ' Pe',so. Jurídlca
FONÍE, 15OO

UN//DADÊ, ORçAHENÍÁRIA: 02,01.02- Fundo lluntciptl de Éducaç{o .
PROJETOI AiMDADE: 2062 - ,tanulançâo daa açõoa do Fundo Itunlclpal da Educaçáo

ELEIúENÍO DE DESPESA: 3390.30.(n.00 - nrterial de Conaumo.
Et-E 1ENTO DE DE9PESA: 339OJ1.OO.N - Ouios Seryrços do fetsd.os - Pssso. Jutídtca
FONÍE: 1500

Prazo do vlgônciâ: 06103no23 à 0510312024.

E§tê dosJmento fui as6inedo dhhâlm€nlo por SERASA ErQerian
ccc95DF4BC7BC6í1 238381 7CE04CD66D

Diório Oficiol ao tlUnlcíplo Itl

Prefeitura de Souto Soares

Rlla Eutado Mdra Vlanâ | 0 I Centlo I S.iutô Soarêi]Ba


